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MOÇÃO DE PESAR


                                                                                                MOÇÃO DE PESAR à Família de Rosângela Reginaldo Pereira pelo seu falecimento ocorrido dia 13 de junho de 2025.



A Câmara Municipal de Vereadores de Bom Retiro do Sul, por iniciativa de todos os seus integrantes, vem, por meio desta Moção, manifestar publicamente o mais profundo pesar pelo falecimento da Professora e Vice-diretora Rosângela Reginaldo Pereira, ocorrido recentemente, e prestar homenagem a esta profissional e ser humano cuja trajetória marcou profundamente a educação e a vida comunitária de nosso município.
Educadora dedicada, colega leal e amiga generosa, Rosângela exerceu sua missão com admirável vocação. Era reconhecida por sua doçura, por sua forma gentil e respeitosa de se relacionar com todos e, acima de tudo, por seu espírito sempre positivo e acolhedor. Com ela, não havia espaço para desânimo: sua presença era sinônimo de harmonia, alegria e compromisso com o bem coletivo.
Sua atuação na área da educação ultrapassou os limites da sala de aula, tornando-se referência entre alunos, colegas e famílias. Como Vice-diretora, foi exemplo de liderança sensível, pautada pelo diálogo, empatia e dedicação incansável ao ambiente escolar.
Neste momento de imensa tristeza e consternação, a Câmara Municipal de Vereadores solidariza-se com seus familiares, amigos, colegas de profissão e toda a comunidade escolar, compartilhando o sentimento de luto por essa perda irreparável.
Que o legado de Rosângela Reginaldo Pereira permaneça vivo como inspiração de humanidade, afeto e compromisso com a educação.

Bom Retiro do Sul, 17 de junho de 2025.
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